
   
Projeto de Lei nº 08/2023

Autor: Executivo Municipal

Assunto: Autorizar o Poder Público Municipal a realizar convênios com entidades públicas,

cooperativas e particulares destinados a projetos de interesse social, no âmbito do Município de

Cordeirópolise da outras providencias correlatas.

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o Sr. Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei, realizar convênio com

empresas que possam implantar empreendimentos de interesse social, conjuntos habitacionais ou

loteamentos, desmembramentos,condomínios urbanísticos, que possam ser verticais ou horizontais,

para promover condições de acessos a moradia para famílias de baixa renda contribuindo assim para
inclusão social.

Também o presente projeto de vem em concordância com a política Municipal de Habitação

do Município para diminuir o déficit de habitação e para tirar moradores que se encontram em

situações irregulares nas áreas de particulares, que as leis atuais não possibilitam a regularização
destas situações.

Analisamos também que este projeto de lei vem para ajudar os programas socias municipais

para melhor atender aquele que mais precisa, tentando assim diminuir a desigualdade social no

município.

É necessáriotambém enfatizarque esse projeto obteve tambémparecer favorável da Diretoria
Jurídica desta casa.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no

que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao engaminhamento do Projeto ao Plenário para

discussão e votação, eis que este órgãosoberano em suyãs decisões.
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